
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.444.300 - CE (2014/0065818-5)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : ISIS SOUSA BEZERRA DE MENEZES 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS 

EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP 
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Cuida-se de Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao  

recurso (292-294, e-STJ).

A parte agravante sustenta que "não ocorre no presente caso o instituto 

da confusão, pois o dinheiro não sairá dos cofres da União, mas do INEP, sendo 

destinado ao Fundo de Aparelhamento e Capacitação Profissional da Defensoria 

Pública da União, e não aos cofres da União" (fl. 302, e-STJ).

Pleiteia, ao final, a reconsideração do decisum  agravado ou a submissão 

do recurso à Turma julgadora.

É o relatório.
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Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.444.300 - CE (2014/0065818-5)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os 

autos foram recebidos neste Gabinete em 29.4.2004.

O Agravo Regimental não merece prosperar, pois a ausência de 

argumentos hábeis para alterar os fundamentos da decisão ora agravada torna 

incólume o entendimento nela firmado. Portanto não há falar em reparo na decisão, 

pelo que reitero o seu teor. 

Conforme consignei no decisum , a questão central a ser solucionada diz 

respeito à possibilidade de o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira ser condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais em favor 

da Defensoria Pública da União.

Sobre o tema, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do REsp 1.108.013/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, submetido ao rito do 

artigo 543-C do CPC, afirmou que não são devidos honorários advocatícios à 

Defensoria Pública quando esta atua contra a pessoa jurídica de Direito Público da 

qual é parte integrante. A propósito, a ementa do referido julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO 
À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. DEFENSORIA PÚBLICA. CÓDIGO CIVIL, ART. 381 
(CONFUSÃO). PRESSUPOSTOS.

1. Segundo noção clássica do direito das obrigações, ocorre 
confusão quando uma mesma pessoa reúne as qualidades de credor e devedor.

2. Em tal hipótese, por incompatibilidade lógica e expressa 
previsão legal extingue-se a obrigação.

3. Com base nessa premissa, a jurisprudência desta Corte tem 
assentado o entendimento de que não são devidos honorários advocatícios à 
Defensoria Pública quando atua contra a pessoa jurídica de direito público da 
qual é parte integrante.

4. A contrario sensu , reconhece-se o direito ao recebimento dos 
honorários advocatícios se a atuação se dá em face de ente federativo diverso, 
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como, por exemplo, quando a Defensoria Pública Estadual atua contra 
Município.

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito à sistemática 
prevista no art. 543-C do CPC e à Resolução nº 8/2008-STJ. (REsp 
1.108.013/RJ, Corte Especial, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 22.6.2009)

Além disso, cumpre-nos mencionar o REsp 1.199.715/RJ, da relatoria do 

Ministro Arnaldo Esteves Lima:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA REPETITIVA. 
RIOPREVIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO EM 
FAVOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO. NÃO CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. "Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria 
Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual 
pertença" (Súmula 421/STJ).

2. Também não são devidos honorários advocatícios à 
Defensoria Pública quando ela atua contra pessoa jurídica de direito público 
que integra a mesma Fazenda Pública.

3. Recurso especial conhecido e provido, para excluir da 
condenação imposta ao recorrente o pagamento de honorários advocatícios.

(REsp 1199715/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, CORTE ESPECIAL, DJe 12/04/2011).

Na mesma linha: REsp 1.403.545/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe 

4/2/2014; e REsp 1.347.266/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 

23/9/2013.

No presente caso, o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira e a Defensoria Pública da União fazem parte da mesma 

pessoa jurídica, estando vinculadas ao órgão federativo da União, não sendo devidos 

honorários advocatícios.  

Incide, in casu ,  a Súmula 421/STJ: "Os honorários advocatícios não são 

devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito 

público à qual pertença".

Logo, ausente a comprovação da necessidade de retificação a ser 

promovida na decisão agravada, proferida com fundamentos suficientes e em 
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consonância com entendimento pacífico deste Tribunal, não há prover o Agravo 

Regimental que contra ela se insurge.

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo Regimental. 

É como voto.   
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